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Prezados Senhores,

O processo de digitalização de documentos e informações continua a impor mudanças na forma de fazer negócios de
empresas brasileiras, multinacionais e no comércio exterior, resultando em diversas inovações legislativas e regulamentares.
Esse cenário em constante mudança exige, como não poderia deixar de ser, reflexão, ampla discussão e adaptação para que
estejamos preparados.

Ao longo de 2021, a continuidade da pandemia da COVID-19 terminou por alterar, possivelmente de modo definitivo, o
formato de se fazer negócios e acelerou uma já existente tendência da utilização de tecnologia. Isto significa que, na máxima
medida em que foi possível, as discussões, conversas, negociações e atos passaram a ser realizados de modo digital e sem
presença física. Tal mudança foi, em particular, amplamente constatada no âmbito de reuniões de negócios, que deixaram de
ser feitas presencialmente, migrando para aplicativos de videoconferência, abandonando uma certa resistência anterior à
pandemia. De modo similar, compromissos oficiais ou privados como assembleias de acionistas, reuniões de diretoria,
assembleias de credores, audiências judiciais, reuniões com autoridades governamentais e tantas outras atividades passaram
a ser feitas também por meio de videoconferência, com todos os desafios de formalização e segurança que tais providências
implicam.

Nessa linha, ainda, se antes havia uma utilização parcimoniosa, após a pandemia, as mensagens eletrônicas, e-mails e
mensagens por Whatsapp e outros aplicativos se tornaram, em definitivo, parte essencial da comunicação nos negócios e, em
muitos casos, de interação entre as partes envolvidas nos negócios, acelerando as comunicações e trocas de informações.

Documentos que antes eram firmados à mão em reuniões presenciais passaram, em larga maioria, a ser formalizados por
meio de plataformas e sistemas para a formalização de documentos eletrônicos, digitais ou nato-digitais. Procedimentos
cartoriais que exigiam presença física também seguem uma tendência de flexibilização. A movimentação de recursos se
tornou muito mais acessível e imediata, com a implementação do PIX e a ascensão das fintechs.

Essa evolução, porém, está longe de seu término e a adequação será necessariamente contínua, o que por certo demandará
acompanhamento por parte desta Taskforce ou outros grupos da ICC após o término da Taskforce. Muitos dos negócios que
são acompanhados pela ICC com interesse devem sofrer mudanças importantes com o avanço da tecnologia.

Com esse contexto,  a Taskforce de Digitalização deu continuidade aos trabalhos realizados ao longo de 2020 e focou aos
estudos de 5 linhas principais de discussão, anteriormente definidas, a saber: (i) Documento Nato-digital e Documento
Digitalizado; (ii) Assinatura Eletrônica x Assinatura Digital; (iii) Cartas de Crédito; (iv) Principais documentos de transporte
utilizados no comércio exterior e títulos de crédito; e (v) Provimento no 100 do Conselho Nacional de Justiça (atos notariais
eletrônicos).

Entre as principais conclusões, constatou-se que não há uniformidade no uso dos principais conceitos atinentes ao assunto,
tais como: “assinatura eletrônica”, “documento eletrônico” e “documento digital” na legislação e regulamentação. Seria
importante a fim de evitar insegurança a proposição de projeto de lei para regular, de forma unificada e de forma mais
técnica, as referências a assinaturas eletrônicas, documentos eletrônicos e documentos digitais e a modificação das
normas já existentes que possam estar usando nomenclatura inadequada.

De modo similar, em vista da evolução do entendimento jurisprudencial, outra sugestão seria buscar alterar a redação
vigente do art. 784 do Código de Processo Civil, a fim de que seja previsto expressamente que títulos executivos
podem ser assinados eletronicamente, com ou sem certificado ICP-Brasil, e independente da assinatura de duas
testemunhas. 

As discussões mantidas a respeito de cartas de crédito conduziram à conclusão da necessidade de maior aprofundamento
sobre o tema, em especial sobre a aceitação e utilização do eUCP Versão 2.0 no mundo e passos que podem ser dados para
maior disseminação no Brasil. A esse respeito, seria produtivo um aprofundamento das discussões junto à Comissão de
Trade Finance para que sejam melhor identificadas as práticas correntes relativas a formato e assinatura dos
documentos atualmente utilizados no contexto das cartas de crédito.
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No que tange a documentos de transporte utilizados no comércio exterior e títulos de crédito, o grupo sugere a introdução de
nove parágrafos ao artigo 744 do Código Civil, sem alteração em seu caput, conforme indicado abaixo, de modo a permitir o
uso de documentos eletrônicos, digitais e nato-digitais.
Por fim, com relação às atas notariais eletrônica, a conclusão principal foi de que o Provimento 100 resolveu as questões mais
pungentes a respeito do tema, sem prejuízo de estudos adicionais, principalmente relacionadas ao reconhecimento entre
países de sistemas de certificação digital e/ou de adesão do Brasil à convenção da UNCITRAL que trata de reconhecimento de
contratações eletrônicas. 

Após a organização de tais conclusões, que seguem transcritas no anexo, a Comissão também recebeu requerimento para a
avaliação da eventual conveniência de manifestar apoio institucional à adoção da UNCITRAL Model Law on Electronic Transferable
Records (“MLETR”) e sobreveio a edição da Lei Federal 14.206/21, que institui o Documento Eletrônico de Transporte (DT-e),
plataforma eletrônica que digitaliza e unifica os documentos e as informações de obrigações administrativas como forma de
reduzir a burocracia que envolve as operações de transporte de carga no país. Entre os próximos passos, a análise desses dois
documentos pode ser importante.

Vale registrar também que, em 2021, a Taskforce manteve discussões com a Comissão de Trade Finance da ICC e seus
membros discutiram, conjuntamente, a possibilidade e a conveniência de interagir com a FEBRABAN e outros órgãos similares
para eventuais submissões de alterações legislativas. Os membros da Taskforce conjuntamente com a Comissão de Trade
Finance participaram, em 05 de agosto de 2021, do evento organizado pela ICC-UK intitulado “Trade Finance Technological
Revolution in LATAM”, que abordou alguns dos temas discutidos na Taskforce, no contexto de operações de trade finance.

Por fim, agradecemos ao empenho dos membros da Taskforce, que dedicaram seu tempo às discussões e estudos aqui
encartados. Em ordem alfabética, os participantes foram Adriano Chaves, Alex Hatanaka, Ana Cristina do Val Fausto, Bruno
Balduccini, Carolina P. Galvão, Daniel Cortez, Gilberto Almeida, Guilherme Gravatin, José Gabriel Assis de Almeida, Maira
Schwelling Scala e Renato Sampaio Brígido, em adição ao apoio, sempre decisivo, de Gabriela de Figueiredo Dorlhiac, Leonardo
Carmignani Barbosa e Danielle Berini.
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Anexo – Conclusões e Próximos Passos
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